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ESTADO DO RIO GRANDE DO SI" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE 00 PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 563 DE 3D DE SETEMBRO_DE 1974. 

REVOGA O ARTIGO 26Q DA LEI MUNI  
CIPAL N2 153 DE 29 DE DEZEMBRO—
DE 1964. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de —
Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu—

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — É revogado o artigo 262 da Lei Munici-

pal n2 153 de 29 de dezembro de 1964; 

ART. 22 — Esta Lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicaçao, revogadas as disposições em-contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 
VES, aos trinta dias do mâs de setembro de mil novecentos e se 

tenta e quatro. 

ECON.DA CY POZZA 
Pr feito 
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